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Ofício n' 0895 1202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 14 de julh

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 14.206/2021 de 08/07/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 81 612021-SLICMC, por meio do
qual essa Colenda Càmara encaminha-nos o Requerimento no l43l2OZL, de autoría da
ilustre vereadora, Maria José da Silva (Mazéh) - PT, que solicita ao Executivo
Municipal informações sobre como está se procedendo o cálculo e o pagamento de 1/3

(um terço) de férias dos professores da Rede Municipal de Ensino.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de
Administraçào, quanto à forma como que até o momento está sendo calculado e pago
o direito a ll3 de férias dos professores em efetivo exercícios que usufiuem de férias
coletivas, vimos informar a Vossa Excelôncia o seguinte:

"... o lançamento do período de Jérias, ocorre mediante ao
encaminhamento do cronograma anual de férias encaminhado
pela SME, posteriormente é conferido o período aquisitivo, e caso

o profissional possua o período aquisitivo, é lançado as férias e

calculado o 1/3 sobre os proventos do profissional."

Ademais, estaremos iniciando um estudo, quanto ao aspecto legal,
inerente ao pagamento de 1/3 de férias sobre os 45 dias para o(a) professor(a) em sala
de aula.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI NE L\IBERATO DIAS
/a de Cáceres
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